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camara municipal de cachoeiro de itapemirim

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

excelentíssimo senhor presidente, 0Ã
CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO GO;
ITAPEMIRIM-ES. -

DOCUMÊNTO:

protocolo GSR/iU

NÚMERO PRÓPRIO:, <

iPATA" PROTOCOLO:

PROJETO DE RESÒLUÇÃO N: DE 2011.

,  Dispõe sobre concessão da comend.a
HIBRAHIM DE SOUZA, aps trabalhadores
do setor, Mármore, Granito e Calcário do
município de'Cachoeiro de Itapeiriirim/ES.

Art. 1- Fica instituído a comenda "HÍBRAHiM DÉ SOÚZA",;á sér
concedida a toda e qualquer pessoa que tenha iprestado relev,anÉes
serviços em defesa da. saúde e da, integridade física dos trabalhadores
: dé todo o setor de Mármore,LGranito é Calcário do município de
. Cachoeiro de Itapemirirn/ES.

§ Único- Para ser concedida á homenagern deverá ser
comprovado mediante a apresentação, de documentos, declaração
.prestada pelaL entidade de classe da categoria, trabalhos escritos óu
publicações que comprove o serviço prestado. . :

,  ' Art. 2- A comenda "HIBRAHÍM DE SOUZA", será conferida
anualmente,, no dia 1 de Maio, dia este que se comemora o dia do.,
trabalhador mundial, mediante Decrèto Legislativo, após^provação
Pienária... ^ L .. ó,'. . : -

^'Feliz à Nação cujó Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapémlrim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim Espírito Santo
; PABX: (28) 3526-5622 - FAX; (28) 3521-5753 - É-maií; cmci@cmci.es.gov.br
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ÇÂMÀRÁ MUNICIPAL DE CAGHÒEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SÁNTO

§ Úríícq - Cada Vereador poderá apresentar proposta de no
máximp 03(Três) hornenágeados, pòr ano, corn respectivo Xürriculpm -
Vitae", via Decreto Legislativo. /

Art. 3 - A comenda "HIBRAHirv! DE SOUZA" será representada ,
por medalha-esculpida numa pedra de Mármore com o brasão: da '
Câmara Municipal de Cachoeiro de ltapemirim, oride na parte inferior da
peça conterá a seguinte inscrição: "A Câmara Municipal de Cachoeií%^e
Itapemirim tpm a honra de conferir a. Comenda "HIBRAHBiyi pE
SOUZA" ao F^enhor Cicrano de Tal pelo honrável trabalho realizado no '
setor (especificar qual o setor que trabalha) de....; «o
Mármore e Granito, trabalho esse que yênri contribuindo para dignificar
o nome de Cádhoèiro de itapemirim no Brasil e no Mundo". -

Art. 4 - A Câmara'Munidpal de Cachoeiro de Itapemirihi mapterá :
um registro através de livro próprio, contendo ò nome do-hornenâgeadó,
com a Comenda e concederá homenagens a partir do ano de 2011.

Art. 5 - Eáta resolução entra.em vigor pa data de sua aprovação,
revogadas as disposições em contrárias. s ^

;  . Cachoeiro de ltapemirim,/ES;: . .

.  - . , ' Sala das sessões, 22 de fevereiro de~2Gll.

GimoA

yereador-PT

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de itapèmlrim, 05 - Centro.,- CEP 29300-110 - Cachoeiro dé,Itapemirim! - Espírito Santo
RABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmGi@cmci.es.goy.br
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V.S. -

JUSTIFICATIVA
.)

Esta comenda vem a ser criada con) o intuito de prestar, uma homenagem aos ;

trabalhadores que executarh diariamente com um trabalho estressahte, perigoso,
pesado e ao mesmp tempo marávííhp; pois, conseguem transTorrhar uma pedra bruta ,
senfl nenhuma beleza ou brilho na nriais maravilhosa arte que é o Granito ou O Mármore

'polido, '" r

nos setores:

;■ \

Primárip: de produção qüe é a extração dos blocos nas pedreiras;

,y SéCundáfio: que é o beneficianiento dos iblocos, que compreendem no corte e ^
F»o|iménto das chapas;; ' 1

terciário: que é p de yènda ap rhercàdò interno de hossp Brasil e também o dè ; -
expprtação para o rnurido levando cònsigo a bela de nossòs .Mármores ie Granitòs ;e ;
também, a nossa Cachoejro de ítápemirirh como a capital mundial das rochas,,
órnamentais!' '

DA ESCOLHA DO NOME "HÍBRAHÍM'DE SOUZA^ ^ ^ : ■ v
A.

Esta escolha tern hàver cpni a luta sindical desprendida por um hOmem siníples,
honrosd, digno, que nunca aceitava as injustiças aplicadas a época' nas pedréirás.de nossa
região/' 'v '//'■- A ■ ' 'V'/. /'■

f / Homem que literalmente deu a

Hibrahim sófreu b duro golpe dé variãs ameaças de rnorte a época é,sobreviveu \
firrhe a causa operária. / / Á

"Feliz á Nação cujo Deus é o Senhor'*

Rua Barão de Itàpèmirim, 05 > j3entro> CEP 29300-110/=/ CaGho®''"°^® - Espírito Santo
A  / A PABX: (28) 3526!-5622 - FAX: (28) 352l !:5753 - E^mail: cmci@órnci,es;gpvíbr ;
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ESTADO, DO ESPfftITÕ SANTO

5'

■' ->i:: ;  ; V Foi dernltldo ficando por mais de dez (10) anós sem iqualquèr trabalho de çarteirá
assinada por ter defendido a causa/operaria, vindo com isso^^a viver em condições
subürnànas, rétifava ò seu sustento do trabalho' com pedras maroádas fazerido^
paralelepípedòs; ■

Há este sim foi é é considerado por todos do setor de rochas; como o homem que
/ veio à falecer de câncer aos 60(sessenta) ahòs de idade e mais de trinta (30) de luta pela

cauisa operaria. HOmem que janiais deixou de lado è ou désámparado aqueles que
buscavam amparo oü simplesmente uma palavra de ordem para lutar é vencer na dura.
batalha dás pedreiras. ^ ;; 'T- -

-^ Está homenagem recebe o nonrie ;honròso, honesto;^trabalhadòr, digno, destemido
nas causas operárias nonre este que é dè urn homem de verdade. Que não olhou para si'
mesnio e sim pára os outros e deu á sua vida pélã causa operarja. >

ObrigadoI Semxpedir e não deixando dé respeitar O decòro parlamentar
Gostaria que pudesse-mós dar unia saúda de pálmas, após a aprovação desta resolução-
comenda em homenagem a todos os rhortòs e; mutiladqs desta categoria que tanto
sustenta a nossa Cachoeirò dp itàpemirim; ; ' - , C

Gachoeiro de !tapqmirim,/ES; ■ ^ "

^  " , : . ^ Sala das séssões, 22 de fevereiro de 2011., . :

oAbGi

Vereadór-PT.

''Feliz a Nação cujo DeUs é o Sénhór^'

,  Rua Barãò de ltapéniirim/05 - pentrò 2930Õ-1ÍG;- Cachoeiro de Itápemirim; - Espírito Santo
"  PABX: (28) 3,526!"5jB22> FAX: (28) 3521r5753 - Êrrhail: çmci@cmci.es.,gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOÊIRO DE ITAPEMIRÍM
estado DO ESPÍRITO SANTO O

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA
Câmara municipal de câchoeíro do
IJAPEMIRIM-ES. / -

DOCUMENTO:

PROTOGüLO GERAL:

' 1 data p^TOcqtq^: r

PROJETO DE RESOLUÇÃO N: DE 2011.

Dispõe sobre concessão cia comencla^
HIBRAHIM DE SOUZA, aos trabalhadoresj
db'setor, Mármore, Granito e Calcário do
município de Cachoeiro de Itapemirim/ES.,

/ . Art. 2--Fica instituído a comenda "HIBRAHIM DE SOUZA", a ser,
concedida a toda e qualquer pessoa que tenha prestado relevantes

'serviços em defesa da saúde e da integridade física dos trabalhadores.
, de todo O , setor dé Mármore, Granito é .Calcário do município de
Cachoeiro de Itapemirim/ES.

,  : § Único- ..Para Ser concedida a homenagem deverá ser
comprovado, mediante a apresentação be documentos, declaração
prestada pela" entidadè de ciasse da categoria, trabalhos escritos ou
publicações que comprove o serviço prestado.

Art. 2-, k comenda "HIBRAHIM DE SOUZA", será conferida
anualmente, nó dia 1 de Maio, dia este que se codíemora o dia do
trabalhador: mundial, mediante Decreto Legislativo/apo^aprovação

^ Plenária. ■ , ~ ^ ^ .

''Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Ifapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro.de Itápemirim - Espírito Santo
RABX: (28) 3526-5622FAX: (28) 3521-5753- E-mail: Grnci@çrfici.es.gov.br
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IRIM

§ Único - Cada Vereador, poderá apresentar proposta de no
máximo 03(Três) homenageados, por ano, com respectivo "Curricuium
Vitae", via Decreto Legislativo, . . -

- Art. 3 - A comenda "HfBRAHIM DE SOUZA" será representada
poç medalha esculpida numa pedra de Mármore com o brasão da
Câmara Municipal de Cachoéiro de Itapemirim, onde na parte inferior da
peça conterá a seguinte inscrição: "A Câmara Municipal de Cachoéiro de
Itapemirim terh a honra de conferir a Comenda. "HIBRAHIM DJE
SOUZA" ao Senhor Cicrano de Tal pelo honrável trabalho realizado no
setor (especificar qual o setor que trabalha) de..., .,... .,. no
Mármore e Granito, trabalho esse que vêm contribuindo para dignificar
o nome de Cachoéiro de Itapemirim no Brasil e no Mundo"..

Arf. 4 - A Câmara Municipal de Cachoéiro de Itapemirim manterá
um registro através de livro próprio, contendo o nome do homenageado
com a Comenda e concederá homenagens a partir do ano de 2011. .

Ajrt. 5 - Estavresolução entra em vigor na dàta de sua aprovação,
revogadas as disposições em contrárias.

-  Cachoéiro de ltapemirim,/ES;

Sala das sessões, 22 de fevereirq de 2011

Gifido Abm

Vereadór-PT

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoéiro de Itapemirim - .Espírito Santo
'  PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 35,21-5753 - E-mail: cmci@cmci.es;gov.br
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Está comenda vem a ser criada' com o mtüjtò, de prestàr uma homenagem aos

trabalhadores que executam diariamente corirf um trabalho estrêssánte, perigoso^; i
pesado é ao mesmo tempo rnaravilho; pois, conseguem transfOrlriár uma; pedra bruta
sem, nenhuma beíeza ou brilho na mais maravilhosa arte que é o Granito ou o Mármore '

/  AtividadeseènçOntrácdrnpréehdidáríossetores: ; ;

/  Primário: de produção que é a extração dos bloços nas pedreiras; / ;

SecUndáriõiVque é o beneficiamento dós blocos, qúe òompreèndem no corte é .
pOlirnento das chapas; ■ ^ ^

Terciário: que é O dé venda ao mércadò jnternO de nosso Brasil é tarhbém o de
exportação para o mundo levando Consigo a bela de nossos Marroorésce, Granitos, é >
também a nosáa Cachoeiro de <ltapemiriit çoitio á capital mundial das rochas '
ornamentais. , ^ ,

,  ; : DÁESÇOLHAPOtlOME"HIBRAHIM DESOUZA;;^ ^ ^ l

;-Esta escolha têm haver com a luta sindical desprèndidà por úm Homem simples,;
honroso/digno> qúe punça aceitava as injustiças aplicadas a.épòça nas pedreiras de nossa
região.-: : , , -/•

■ r Homem qüê literalmente deu á sua, vida e sacrificou á vida de sua família emtavor

>  ; H dürò golpe de várias arrieaças de morte a época é sòbreyiveu
firnié a causa operaria.

''Feliz aiNaçãó cujo Deus é o Senhor" i

•\. - Rua Barãò de Itapenríirim, ,05 - Centro -/ CEP 29300-110; - Gáchòeiro.de Itapemirirti; -, Espírito' Santo
'  : , PABX: (28) $526-5(522- FAX: (28) 3521-5753- E-mail; cmci@cmci.es.gov.br
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> , Foi demitido fjcand0 por mais d.e dez (10) ariós sem qualquer trabalho carteira
assinada, por ter defendido a rcausa operaria, y'ndp com isso á yiver em condições
sübumanas, retirava o seu sustento do trabalho com^ pedras mároadas fazendo
paralelepípèdos.- : : '-' • ^ ■ -v í -. ^ ^ ' ■ '%

Há èste sim foi e é considerado por todos do^setor de rochas; como o homem que
: veio a falecer de câncer aps 60(sessehta)'anòs de idade e rnais .de trinta (30), de luta pela.
causa operaria. Homem quejárnais deixou de lado e ou désárhpárado aqueles que
buscavanr) arnparo ou sirnplesmeqte uma palavra de_ordern para lutar é vencer ria dura
batalha dás pedreiras. , : V 1 / : . v'

,  — Esta hpraenagem recebe o nohrie honroso, honesto, trabalhador, digno, destemido
liás.causas opérarias; nome este que é dè urn homem de verdade. Que hão olhou para si
mésmo e sim para os putros e deü,a sua vida pela causa operaria.^ ^

'  Obrigado! Serti pedir e rião deixando de respeitar o decoro parlamentar
Gõstaria que pudesse-mós dar umâ saúda de palmas, após a aprovação desta resolução-
comenda ém hohienagem ã fodps os mortos e hiutjlados desta categoria que tanto
sustenta a nossa Gachoeiro. do Itápemirim. / ^ ^ ^ -

,  : ' Cachoeiro de ltapernÍrim,/ES; ^ ^ '

l - Sala dás sessões, 22 dé fevereiro de 2011:

Vereador-PT

-Feliz «:Nação cujo Deus é ó Senhor"

Rua Barão de Itapèmirimy 05 - Centro r ; GEP;29300-110^^^^ ^ .Gachoeiro de Itapemirirn V- Espírito Santo,
'  PÁBX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-575^3- ETmail: Gmci@crnGÍ.es gov.br
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CÂMARA MUNIÇIPÀL DÉ CAÇHOÉIRO DE ITAPEMIRÍM
ESTADO DÓ ESPÍRITO SÁNTO

I': '

PROCURADORIA LEGISLATIVA 1  ;í-

PARECER AO PROJETO DE RE$OLUÇÃO N.° 05/2011
ÍNíCIATIVAí Vereador Gíldo Abreu e Outros

Â MESA DIRETORA

■  . r . Senhor Presidente, '

'  . • \0 preserite: projetó 'Dispõe: Sobre Goricessão da Comenda ,
HIBRÀHíM DE SOUZA, aos trabalhadores do setor, Mármore. Granito é Calcário do

'  , Municipip.de Cachòe/ro de/fape/D/r/m/ESi", / V : i * '

*  ' ' ' Depreende-se da: EMENTAv do presènté, projeto^ que o ' que
,  1 pretendem ps nobres edis é .conceder hpmenagein aos trabalhadores do setor de

;  , mármore, granito e calcário deste Município. ' \ - 7

;  ' ' ■ • ■ ' Entretanto, Uma leitura atentá do parágtáfo primeiro nos leva a crer
que ós verdàdeiros hpménagéados senam. os "prestador&s de relevantes sen/içps , .
em defesa da saúde e da integridade física dós trabalhadores de todó o setor de

' méüirhore, granito e calcário" úo Uún\o\ji\o; : , .

^  / ., 1 . Assim, sob o aspecto técnico,:o.projeto .peca sob a òticá da técnica
legislativa, Irhperiosá^ necessidade de se observar as disposições da .Lei '

'  ; Complenientar .n° 95, de 26, dè. Fevereiro de 1998, na forniâ de emendas quê
■  . melhorem sua redação. .,' 7 ' . . , .' ■ .

; „ " \ Spb o aspecto formál, o .projeto se enquadra nas. hipóteses de , ,
.  , competência constitucional i do ' Rpdér Á^gislativo Municipal, estando ém,

.  conformidade com'o artigo 133 do.Regimento Interno desta Casà. , '

'  Çpntudp, a homenagem aos trabalhadores do setor de mármore
e granito jà foi conterhpladá pela Resolução n°220/2009; çphforme cópia

o  •. ■■■ ' - anexa ao'parecer:.-'.. \ -7 '

: . ;. o, . . 'Desta feita,. tern^se que va homenagerh a essa. categoria 'de. -,
trábalhadõres.já existe nesta Casa de.Leisi confprmé supramencionado.'^

.  ̂ . . . . ■ . Há que se observar, ainda, que dificilmente ,a referida hbmenágem. -
:  , ppderá sèr conferida no dia previsto ;no art. 2°. do projeto, haja vista tratar-se o dia''

7 7 ^ 1° dé.'iTiaio. de feriado nacional. .7 7, ■. • : • - ■ ' . > 7 • ' ■ ~

.  , , . ; Òbserve-se' também 7c|ue ..p. parágrafo único "do art. 2° prevê unf
, 7 número dérriasiadamenté alto de hònienageádos por vereador (até. três), p ique-

. provavelmente tornaria' inviável a,concessão de tal cpmenda. ^
"Feliz d Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de (tapemirim,. 05 - Centro -;'CEP 29300-1.10 -sCachoeirò.de Itápèmirini, . Éspíritp Santo
/  PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - Ermail; cmci@cmci.es";gPv.^r,-
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CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITÁPEMÍRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

.  - . , ] Não se pode olvidar, também, qué à concessão da homenagem na
forma como prevista ho art. 3° do presente projeto; ou, seja, em medalha esculpldá
em ̂pedra de mármore com o braãão destá Casa dé Leis, , além de inscrição, na
parte inferior da mesma, conforme se observa no artigo mencionado, certamente
elevaria òs gastoS a um vafor considerável. Ressáltando-se que não há previsão
orçamentária nesta Casa de Leis pára despesas dessa montai,

„  ' Assim, diante do exposto, sugérirrios o,envio da niatéria á Comissão
dé Constituição, Justiça e Redação, para análise e providências cabíveis. \

E O parecer, para decisão de Vossas Excelências.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 25 de fevereiro de 2011

ANGELA DENpApLA
ÓAB/ES-5.183

BA OZA
' . \

/  ■

/ ■

Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão^de Itapémirim, 05 - Centro CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirifn Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622-FAk: (28) 3521-5753-E-mail:émci@ctTici.es.gov.^r
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* neríoHo. a presente Lei.. J Peno.flo

4 - A Câmara Municipal utilizará as dotações próprias para

realização das despesas oriundas dos trabalhos desta Comissão.

5 - Publique-se c Registre-se para todos os efeitos legais e

administrativos.

Cachoeiro de Itapemirim, 26 de outubro de 2009.

DAVID ALBERTO LÓSS

Presidente

RESOLUÇÃO N° 219/2009.

DISPÕE SOBRE ACRIAÇÃO DO FÓRUM PARLAMENTAR

DA PROMOÇÃO DA IGUALDADE ÉTNICO-RACIAL E

E GÊNERO (FOPPIRG), NA CÂMARA MUNICIPAL DE

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO

SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÒES^ LEGAIS,
PROMULGA A SEGUINTE RESOLUÇÃO:

Art. 1° - Fica criado o Fórum Parlamentar da Promoção da

Igualdade Étnico-Raeial e de Gênero (FOPPIRG), a ser constituído
mediante a livre adesão dos (as) senhores (as) vereadores (as) tendo

por finalidade fortalecer a luta contra o racismo e o preconceito

baseado em raça,/etnia, .e ainda, as desigualdades, de gênero,

através do monitoraméiítQ-racompanhamentò.e fisçalipção, bem
como propor políticas afirmativas de promoção da igualdade com

nfase na população cachoeirense, com vistas a ampliação da

participação popular e do controle social.

Parágrafo único -Entende-se por políticas afirmativas de

promoção da igualdade étnico-racial e de gênero, para efeitos desta

Resolução, o conjunto de politieas públicas e privadas, de caráter

compulsório, facultativo ou voluntário, que tem por objetivo

combater o preconceito e a discriminação étnico-racial e de

gênero e, principalmente, reduzir as desigualdades nessas esferas,

inclusive no aspecto econômico, financeiro, social, político,

educacional e cultural. Trata-se de politieas e de mecanismos

de universalização de direitos dirigidos a grupos historieamente

discriminados por sua origem, raça/etnia ou gênero.

Art. 2° - O Fórum Parlamentar da Promoção da Igualdade Étnico-

Raeial e de Gênero (FOPPIRG) será implementado através de

ações mútuas de cooperação, priorizando um espaço de discussão

e propostas, dando expressividade e fortalecendo as ações que

vêm sendo executadas no município para o segmento que abrange

Art. 3° - A eonstituição do Fórum Parlamentar da Promoção da

Igualdade Étnico-Raeial e de Gênero (FOPPIRG) se dará através
de requerimento individual dos senhores (as) vereadores (as)

encaminhado a Ouvidoria da Igualdade Racial.

Art. 4° - É de responsabilidade da Ouvidoria da Igualdade Racial
as medidas legais de implementação e desenvolvimento das

atividades do Fórum Parlamentar da Promoção da Igualdade

Étnico-Raeial e de Gênero (FOPPIRG).
Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 6° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.:
r,
5
l .

Cachoeiro de Itapemirim, 17 de novembro de 2009.
(.

{•

DAVID ALBERTO LÓSS I;
Presidente

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE "

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITOi

SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,; •

PROMULGA A SEGUINTE RESOLUÇÃO: | .
•  • . •" i'-.*

Art. 1° - Concede a homenagem áòs' TRABALHADORES?-'

DO MÁRMORE E GRANITO NO MUNICÍPIO De!;^
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM. ^

Parágrafo único - A Câmara Munieipal realizará Sessão Solene,;"

para homenagear os trabalhadores da área de mineração, extraçãoÉ

e beneficiamento, dos diversos segmentos do setor de mineração;--,

do mármore e granito, concedendo eertificado alusivo à data.

Art. 2° - Os homenageados serão indicados pela Mesa Diretora,

em número de 03 (três) por ano, sendo apresentado o respectivo

Projeto de Decreto Legislativo.

Parágrafo único - A proposição conterá obrigatoriamente:

I - Nome do homenageado e documento comprobatório;

H - Função exercida pelo homenageado;

III - Ramo de atividade.

Art. 3° - As despesas decorrentes da implantação da presente

Resolução correrão por conta do orçamento vigente da Câmara

SEIVI ASl - Sccreiariu "Municitiaf(íe Administração, £ojis(ica e ■Serviços Onternos
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Art. 4° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 17 de novembro de 2009.

DAVID ALBERTO LÓSS

Presidente

BRÁS ZAGOTTO

Více-Presidente

ROBERTO BARBOSA BASTOS

1° Secretário

LEONARDO PACHECO PONTES

2° Secretário

RESOTAJCÃO N° 221/2009.

CRIA O PRÊMIO EMPRESA PARCEIRA DA PESSOA

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA NA | CÂMARA
MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

0 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO

SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

PROMULGA A SEGUINTE RESOLUÇÃO:

Art. 1° - Fica instituído o "Prêmio Empresa Parceira da Pessoa

Portadora de Deficiência" para empresas instaladas no Município

de Cachoeiro de Itapemirim, que investem e contribuem para o

preenchimento de vagas com pessoas portadoras de deficiência em

2u quadro funcional.

Parágrafo único - Todas as empresas, inclusive as autarquias e

empresas públicas, que tenham atuação econômica no município

poderão se inscrever para concorrer ao prêmio.

Art. 2° - O "Prêmio Empresa Parceira da Pessoa Portadora de

Deficiência" tem por objetivo estimular ações e políticas integradas

junto à iniciativa privada, a fim de fomentar a inserção de pessoa

portadora de deficiência no mercado de trabalho.

Art. 3° - São critérios para concorrer ao "Prêmio Empresa Parceira

da Pessoa Portadora de Deficiência":

1 - dispor de instalações adequadas com acessibilidade;

II - dispor de locais de trabalho tecnicamente adaptados ao

funcionário, respeitadas as peculiaridades de cada deficiência;

III - desenvolver programas de complementação educacional e

capacitaçao proíissional das pessoas portadoras de deíiciência; 2,

IV - preencher vagas com pessoa portadora de deficiência, acima

da previsão legal.

Art. 4° - Serão adotados como requisitos básicos, sem os quais as

empresas de que trata o art. 1° não poderão concorrer ao prêmio:

I - regularidade fiscal, com apresentação de certidões negativas de

débitos federal, estadual e municipal;

II - documento expedido pelo Ministério do Trabalho e pela

Delegacia Regional do Trabalho comprovando o cumprimento

da legislação quanto áo preenchimento de vagas por pessoa jj"
portadora de deficiência. jS'

Art. 5° - O prêmio de que trata esta Resolução será instituído|;.
anualmente e consistirá em um selo de reconhecimento a iniciativai '•

de empresas que contratam pessoa portadora de deficiência física,

segundo critérios previstos nesta Resolução.

í  ■ f" ■
§ 1" - As empresas premiadas receberão um reconhecimento;:"

datado, o que não significa a sua extensão para os períodos fl-,
subseqüentes.

§ 2° - As empresas premiadas poderão divulgar o "Prêmio Empresai; ̂
Parceira da Pessoa Deficiente", utilizando-o em seus produtos, t "

peças de comunicação, publicidade, propaganda e similares. p.

§ 3° - O Prêmio Empresa Parceira da Pessoa Portadora dejf^
Deficiência será entregue em Sessão Solene na Câmara Municipalí.;'

de Cachoeiro de Itapemirim.

i-Á
Art. 6° - O Presidente da Câmara Municipal de Cachoeiro dei ̂
Itapemirim constituirá Comissão Especial para coordenar e julgari

as empresas concorrentes ao Prêmio Empresa Parceira da Pessoal; ■
Portadora de Deficiência. k

bV
§ 1° - A Comissão Especial será constituída por membros efetivos

e suplentes, indicados pela direção de cada entidade, com mandato

de 2 (dois) anos.

§ 2° - Fica a critério de cada instituição manter ou substituir seu

representante.

§ 3° - A Comissão Especial de que trata o capiit deste artigo será

composta, no mínimo, por um representante das entidades abaixo

discriminadas:

I - Representante do CDL;

II - Representante da Federação das Indústrias;

SEMASI - Secretaria TAunicipaíde Administração, Hojística e Serviços Ontemos



CÂHâRA MÜIÍÍÇIPÂL Bi

E8TAÓ0 DO

ÓF/PLGN'.

BE

DATA;

À PRESIDÊNGIÀ DA COMISSÃO DE CONSTrUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
Vm^OR: LUIS GUIMA^S DE OLIV"p^^^^

SenhG!' Vereador,

PlíESIDENaA

Processo Documento Data

925/2011 2 03/03/2011
Assunto: ENCAMINHA À PRESIDENQA DA COMISSÃO DE
CONSTITUIÇÃO, 3USnÇA E REDAÇÃO PARA PARECER OS
PROJETOS DE LB N® 04,06, 13 E 24/11. ENCAMINHA TAMBÉM
OS PR03

Emxunmrimaito ao que disp8e o art©) 12,- lndso XÇ e o artigo 115 ^ Hegtento
Intaio. enanpaáe iiaPioairaioiiàt^sl^ Casapatypgtaatr a(5) segim«e(s) mattria(5).

P.LEIN'. VETOAPLN'. P.RESOL.N^. P.DEiÉivEEOoN». PRAZO VENÇ. PROJ.

recurso Wo EMENDAS ALÒMl^. PAR. TRIB. DE CONTAS PRAZO V]©JG.

,  .-r , •. ■  •

Ateoac^amente,

JÚLIO 5ARJ

Presidente

CECotn

® Segueím). em anexo cópia(s) .da(s) materiais) menciónada(s).
• Obsenração:

ALERTAMOS -QUE 0 NÃO OJMPÍÒMpiTO PQS PRAZOS REGIMENTAIS- PA]^
exararem o parecer POpE^ acarear A APLICAÇÃO DO
DO REGIMETO INTERNO: A COMISSÃO NÃO API^SENTAR. PA^CER SQBRE A
MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL, O PRESIDENTE DA. CÂMARA PODERÁ
DESIGNAR RELATOR 'AD HOC PARA PROFERI-LO DENTRO DE TRÊS DIAS».

'Teliz ã Naçês^cup Bem é & Senküf" ' ■ ' -
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DOCUMEMQ:-;, _ ^
PR0T0C0]í3 GERAL:- '"Tido/#
i^ERd FRÓPiib^Ql^q- .1 ki : ■ ■

REQUERIMENTO 72011

o vereador infra âssinado verri & presença de Vóssa Excelência
. requerer a retirada da Resolução de n°: 05 / 2Ó11 protocolado sob

o numèro 588/2011 nesta casa. -

Cachoeiro de ItapemIrIm-ES,
28 derAbríl de 2011..

ÁLbr
Vé/é rPTreád

.  \ í

Retirado, a pedido do
Sala das Sessões

Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 Geritro: - GEP 29300-110 - Gachpeiro de Itapemirim - Éspírito Santo
PABX:,(28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - ETmail: cmci@cmci.es.gdv.br :



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITÀPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DOCUM,ENTO:'

PROTOCOLO GERAL;

NÚMERO PRÓPRIO? j9i'':fUi
nm pRotoíxm:o_^^^qU ENTO /2011

;  O vereador infra assinado vem a presença de Vossa Excelência
requerer a retirada da Resolução de n°: 05 /2011 protocolado sob

d numero 588/2011 nesta casa. . -

'  Cachoeiro de Itapemirim-ES, L, r
. ; , 28 dé Abril de 2011.

r
'{̂ Ido /^br
Vereadpr-PT

Retirado a pédido do
Sala das- Sesáôes

BrGerâl Legislativo

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CER 29300-ÍÍ0 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírlto.Santo
PABX: (28) 3526-5622- FAX: (28) 3521-5753 - E-.mail: cmci@cmci.ès.govLbr
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIÍM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

UF/CM/GP n°. 032 I 2011

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 05 de Maio de 2011..

Ad: Exmo. Sr. GUdo Abreu

, Vereador - PT

DOCUMENTO:

PROTpeOlOGERÁLíoií:

NÚMERO PRÓPRIO: • - ii

DATA■ PROTOCOLO; |

Prezado Vereador,,

,  , - Em observância ao disposto no artigo 118, copuí, dó Regimento Interno
desta Casa de Leis e atendendo ao Requerimento n°. 297/2011 (28 de abiil de 2011), estamos
devolvendo .0 Projeto de Resolução n°. 005/2011, em anexo.-

Atenciosamente,

JÚLIO CÊSAR^RRARI CECOTTI
i^residente

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barãode Itapemirim, ,05 - Centro CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itápemirim - Espírito Santo
PÀBX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-maií: cmci@cmci.es.gov.br
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